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Currículo académico e profissional
Identificação: Susana Isabel Ramos Moura Romero e Sousa.
Data de nascimento: 24 de Outubro de 1974.
Habilitações académicas:
Licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da Universidade 

de Lisboa, em 1997;
Pós -Graduação em Direito do Trabalho, pelo Instituto de Direito 

do Trabalho da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, em 
2001.

Categoria: Inspectora do quadro de pessoal do ex -Instituto de Desen-
volvimento e Inspecção das Condições de Trabalho (actual Autoridade 
para as Condições do Trabalho).

Experiência profissional:
Exerceu advocacia, após realização de estágio de advocacia e prova 

de agregação à Ordem dos Advogados, em 2001;
Ingressou na Administração Pública em 1 de Junho de 2001, após 

concurso externo de ingresso na carreira técnica superior, no Instituto de 
Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Trabalho, do Ministério 
do Trabalho e da Solidariedade;

De Junho de 2001 até Outubro de 2005, desempenhou funções ineren-
tes ao conteúdo funcional da carreira técnica superior da Administração 
Pública na Direcção de Serviços de Apoio à Gestão;

De entre a actividade de suporte à decisão desenvolvida, destaca -se a 
emissão de pareceres e informações para a Divisão de Recursos Humanos 
e para o Gabinete Jurídico da Inspecção -Geral do Trabalho; o desen-
volvimento de assessoria ao Gabinete do Inspector -Geral do Trabalho, 
na área de direito do trabalho; a realização de informações, pareceres e 
estudos jurídicos relacionados com o regime jurídico da Administração 
Pública, com despesas públicas e aquisições de bens e serviços, com 
o regime geral das empreitadas de obras públicas, bem como com a 
contratação pública de pessoal; a preparação de respostas a recursos 
hierárquicos de actos praticados pelos órgãos administrativos, elabora-
ção de contestações e alegações em sede de resposta a acções judiciais 
interpostas, assim como acompanhamento dos processos referentes ao 
contencioso administrativo nas suas várias fases; a participação em gru-
pos de trabalho (v.g. Projecto “Porta I”, para o desenvolvimento de um 
portal de gestão interna, tendo para o efeito compilado um significativo 
acervo legislativo para integrar parte do conteúdo do Portal, bem como 
procedido à elaboração de Guiões de Procedimentos para Aquisições 
de Bens e Serviços e para Celebração de Contratos Administrativos de 
Empreitadas de Obras Públicas; Grupo de Trabalho de Revisão e Sis-
tematização da Legislação Especial sobre Segurança, Higiene e Saúde 
no Trabalho); a nomeação como secretária da confiança do instrutor do 
processo de averiguações; a nomeação como presidente e vogal de júris 
de concursos de pessoal na Administração Pública; a participação em 
júris e comissões de análise em sede de procedimentos de aquisição de 
bens e serviços na Administração Pública.

Em Outubro de 2005, precedendo concurso interno de ingresso, tran-
sitou para a carreira de inspecção superior do trabalho, tendo realizado 
estágio de ingresso e tomado posse na categoria de inspector, em 12 de 
Junho de 2007, com efeitos a 26 de Março de 2007;

Da actividade inspectiva desenvolvida, salienta -se a realização de 
relatórios de acidentes de trabalho; a realização de relatórios em sede 
de processos de despedimento por extinção de posto de trabalho; a co-

 MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Despacho n.º 13456/2008
O Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro, que estabelece o 

regime jurídico do Sistema Nacional de Qualificações e define as estru-
turas e instrumentos que asseguram o seu financiamento, cria, através 
do disposto no n.º 6 do artigo 1.º, o Catálogo Nacional de Qualificações. 
O mesmo diploma define o Catálogo Nacional de Qualificações como 
um instrumento de gestão estratégica das qualificações de nível não 
superior, essenciais para a competitividade e modernização das empresas 
e do tecido produtivo mas também para o desenvolvimento pessoal e 
social do indivíduo.

No sentido de dar cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 26.º 
do Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro, ouvido o Conselho 
Nacional da Formação Profissional, em reunião realizada a 25 de Outubro 
de 2007, determina -se o seguinte:

1 — É aprovada a versão inicial do Catálogo Nacional de Qualifica-
ções, integrando os referenciais de qualificação da listagem em anexo 
ao presente despacho.

2 — O Catálogo Nacional de Qualificações está disponível no sítio 
da Internet em www.catalogo.anq.gov.pt., estruturado e organizado nos 
termos da portaria conjunta prevista no n.º 10 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro.

3 — O Catálogo Nacional de Qualificações deverá ser actualizado em 
permanência pela Agência Nacional para a Qualificação, em colaboração 
com os Conselhos Sectoriais para a Qualificação e objecto de avaliação 
e aprovação global, pelo menos de dois em dois anos, pelo Conselho 
Nacional da Formação Profissional, de acordo com o disposto nos n.os 5 
e 6 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de Dezembro.

4 — Todas as actualizações do Catálogo Nacional de Qualificações 
a partir da aprovação da presente versão serão publicadas em separata 
do Boletim do Trabalho e do Emprego, bem como publicitadas no sítio 
da Internet referido no n.º 2, entrando as mesmas em vigor de acordo 
com o disposto nos n.os 8 e 9 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 396/2007, 
de 31 de Dezembro.

7 de Fevereiro de 2008. — O Secretário de Estado do Emprego e da 
Formação Profissional, Fernando Medina Maciel Almeida Correia. — 
O Secretário de Estado da Educação, Valter Victorino Lemos.

-coordenação de uma acção inspectiva regional no sector da construção 
civil; a nomeação para o Grupo de Trabalho GTCOD (cujos objectivos 
se centram na discussão de problemas de interpretação jurídica que 
apresentam especiais dificuldades de resolução ou cuja análise deva ser 
objecto de parecer harmonizado, no âmbito da actuação da Autoridade 
para as Condições do Trabalho); a nomeação como vogal de júri de 
concurso de pessoal na Administração Pública.

Formação profissional: frequentou vários cursos e acções de formação, 
nomeadamente na área do direito administrativo, direito do trabalho, 
regime jurídico da função pública, informática e línguas. 

ANEXO

Listagem dos referenciais de qualificação integrados no Catálogo Nacional de Qualificações 

Área de formação

Referenciais de qualificação

Referencial de formação Níveis Perfil profissional

213 — Áudio-visuais e produção dos média Operador(a) de fotografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de fotografia.
Operador(a) de impressão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de impressão.
Operador(a) de pré-impressão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de pré-impressão.
Operador(a) gráfico de acabamentos . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) gráfico de acabamentos.
Técnico(a) de desenho gráfico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de desenho gráfico.
Técnico(a) de multimédia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de multimédia.

215 — Artesanato  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Artesão(ã) canteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Artesão(ã) canteiro(a).
Artesão(ã) do ferro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Artesão(ã) do ferro.
Artesão(ã) pintor de azulejo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Artesão(ã) pintor(a) de azulejo.
Artífice tanoeiro(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Artífice tanoeiro(a).
Assistente de ourivesaria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Assistente de ourivesaria.
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Área de formação

Referenciais de qualificação

Referencial de formação Níveis Perfil profissional

Calceteiro(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Calceteiro(a).
Florista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Florista.
Oleiro(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Oleiro(a).
Tecelão(ã) de tapeçarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Tecelão(ã) de tapeçarias.

Técnico(a) de joalharia/cravador(a). . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de joalharia.
Técnico(a) de joalharia/filigrana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Técnico(a) de ourivesaria de pratas graúdas/cinzelador(a) 3 Técnico(a) de ourivesaria de pratas 
graúdas/cinzelador(a).

Técnico(a) de vidro artístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de vidro artístico.

225 — História e arqueologia  . . . . . . . . . Assistente de arqueólogo(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Assistente de arqueólogo(a).
Técnico(a) de museografia e gestão do património . . . . . 3 Técnico(a) de museografia e gestão 

do património.

322 — Biblioteconomia, arquivo e docu-
mentação.

Técnico(a) de informação, documentação e comunicação 3 Técnico(a) de informação, documen-
tação e comunicação.

341 — Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Empregado(a) comercial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Empregado(a) comercial.
Operador(a) de armazenagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de armazém.
Técnico(a) comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) comercial.
Técnico(a) de logística. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de logística.
Técnico(a) de marketing  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de marketing.
Técnico(a) de vendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de vendas.
Técnico(a) de vitrinismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de vitrinismo.

342 — Marketing e publicidade  . . . . . . . Técnico(a) de organização de eventos . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de organização de eventos.

343 — Finanças, banca e seguros  . . . . . . Técnico(a) comercial bancário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) comercial bancário(a).
Técnico(a) especialista em banca e seguros. . . . . . . . . . . 4 Técnico(a) especialista em banca e 

seguros.

344 — Contabilidade e fiscalidade  . . . . . Técnico(a) de contabilidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de contabilidade.

345 — Gestão e administração  . . . . . . . . Técnico(a) de apoio à gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de apoio à gestão.

346 — Secretariado e trabalho adminis-
trativo.

Assistente administrativo(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Assistente administrativo(a).
Técnico(a) administrativo(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) administrativo(a).
Técnico(a) de secretariado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de secretariado.

347 — Enquadramento na organização/
empresa.

Técnico(a) da qualidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico(a) especialista de auditoria a sistemas de gestão.

3
4

Técnico(a) da qualidade.
Técnico(a) especialista de auditoria a 

sistemas de gestão.
Técnico(a) especialista em gestão da qualidade e do am-

biente.
4 Técnico(a) especialista em gestão da 

qualidade e do ambiente.

481 — Ciências informáticas. . . . . . . . . . Operador(a) de informática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de informática.
Programador(a) de informática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Programador(a) de informática.
Técnico(a) de informática — instalação e gestão de re-

des.
3 Técnico(a) de informática — instala-

ção e gestão de redes.
Técnico(a) de informática — sistemas  . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de informática — sistemas.
Técnico(a) especialista em aplicações informáticas de 

gestão.
4 Técnico(a) especialista em aplicações 

informáticas de gestão.
Técnico(a) especialista em gestão de redes e sistemas in-

formáticos.
4 Técnico(a) especialista em gestão de 

redes e sistemas informáticos.

521 — Metalurgia e metalomecânica  . . . Desenhador(a) de construções mecânicas  . . . . . . . . . . . . 2 Desenhador(a) de construções me-
cânicas.

Electromecânico(a) de manutenção industrial . . . . . . . . . 2 Electromecânico(a) de manutenção 
industrial.

Fresador(a) mecânico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de máquinas - ferramentas.
Operador(a) de fundição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de fundição.
Operador(a) de fundição injectada. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de fundição injectada.
Operador(a) de máquinas ferramentas . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de máquinas -ferramentas.
Operador(a) de máquinas ferramenta CNC . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de máquinas ferramenta 

CNC.
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Área de formação

Referenciais de qualificação

Referencial de formação Níveis Perfil profissional

Serralheiro(a) civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Serralheiro(a) civil.
Serralheiro(a) de moldes, cunhos e cortantes  . . . . . . . . . 2 Serralheiro(a) de moldes, cunhos e 

cortantes.
Serralheiro(a) mecânico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Serralheiro(a) mecânico.
Serralheiro(a) mecânico de manutenção  . . . . . . . . . . . . . 2 Serralheiro(a) mecânico de manu-

tenção.
Soldador(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Soldador(a).
Técnico(a) de CAD/CAM  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de CAD/CAM.

Técnico(a) de desenho de construções mecânicas . . . . . . 3
Desenhador(a) projectista de constru-

ções mecânicas.
Técnico(a) de desenho de cunhos e cortantes  . . . . . . . . . 3
Técnico(a) de desenho de moldes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Técnico(a) de laboratório — fundição. . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de laboratório — fundição.
Técnico(a) de manutenção industrial de metalurgia e me-

talomecânica.
3 Técnico(a) de manutenção industrial 

de metalurgia e metalomecânica.
Técnico(a) de maquinação e programação  . . . . . . . . . . . 3 Programador(a) de máquinas — fer-

ramenta CNC.
Técnico(a) de planeamento industrial de metalurgia e me-

talomecânica.
3 Técnico(a) de planeamento industrial 

de metalurgia e metalomecânica.
Técnico(a) de projecto de moldes e modelos. . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de projecto de moldes e 

modelos.

522 — Electricidade e energia . . . . . . . . . Desenhador(a) de sistemas de refrigeração e climatização 3 Desenhador(a) de sistemas de refrige-
ração e climatização.

Electricista de instalações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Electricista de instalações.
Electromecânico(a) de electrodomésticos  . . . . . . . . . . . . 2 Electromecânico(a) de electrodomés-

ticos.
Electromecânico(a) de refrigeração e climatização — sis-

temas domésticos e comerciais.
2 Electromecânico(a) de refrigeração e 

climatização — sistemas domésti-
cos e comerciais.

Técnico(a) de electrotecnia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de electrotecnia.
Técnico(a) de gás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de gás.
Técnico(a) de instalações eléctricas. . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de instalações eléctricas.
Técnico(a) de refrigeração e climatização . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de refrigeração e clima-

tização.
Técnico(a) instalador de sistemas de bioenergia . . . . . . . 3 Técnico(a) instalador de sistemas de 

bioenergia.
Técnico(a) instalador de sistemas eólicos  . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) instalador de sistemas 

eólicos.
Técnico(a) instalador de sistemas solares fotovoltaicos 3 Técnico(a) instalador de sistemas so-

lares fotovotovoltaicos.
Técnico(a) instalador de sistemas solares térmicos . . . . . 3 Técnico(a) instalador de sistemas so-

lares térmicos.

523 — Electrónica e automação  . . . . . . . Instalador(a)/reparador(a) de áudio, rádio, tv e vídeo 2 Operador(a) de electrónica.
Instalador(a)/reparador(a) de computadores  . . . . . . . . . . 2
Operador(a) de electrónica/computadores . . . . . . . . . . . . 2
Operador(a) de electrónica/domótica. . . . . . . . . . . . . . . . 2
Operador(a) de electrónica/industrial e equipamentos  . . 2
Operador(a) de electrónica/ instrumentação, controlo e 

telemanutenção.
2

Operador(a) de electrónica/ telecomunicações  . . . . . . . . 2

Técnico(a) de electrónica de computadores. . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de electrónica.
Técnico(a) de electrónica de equipamentos. . . . . . . . . . . 3
Técnico(a) de electrónica de equipamentos de som e ima-

gem (áudio, rádio, tv e vídeo).
3

Técnico(a) de electrónica industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Técnico(a) de telecomunicações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Técnico(a) especialista em automação, robótica e controlo 
industrial.

4 Técnico(a) especialista em automa-
ção, robótica e controlo industrial.

524 — Tecnologia dos processos químicos Técnico(a) de análise laboratorial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de análise laboratorial.
Técnico(a) de química industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de química industrial.

525 — Construção e reparação de veículos 
a motor.

Electricista de automóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Mecânico(a) de automóveis ligeiros  . . . . . . . . . . . . . . . .

2
2

Electricista de automóveis.
Mecânico(a) de automóveis ligeiros.

Mecânico(a) de automóveis pesados de passageiros e de 
mercadorias.

2 Mecânico(a) de automóveis pesados 
de passageiros e de mercadorias.
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Área de formação

Referenciais de qualificação

Referencial de formação Níveis Perfil profissional

Mecânico(a) de serviços rápidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Mecânico(a) de serviços rápidos.
Operador(a) de construção e reparação naval  . . . . . . . . . 2 Operador(a) de construção e repara-

ção naval.
Pintor(a) de veículos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Pintor(a) de veículos.
Reparador(a) de carroçarias de automóveis ligeiros  . . . . 2 Reparador(a) de carroçarias de auto-

móveis ligeiros.
Reparador(a) de motociclos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Reparador(a) de motociclos.
Técnico(a) de aprovisionamento e venda de peças  . . . . . 3 Técnico(a) de aprovisionamento e 

venda de peças.
Técnico(a) de construção naval/ embarcações de recreio. 3 Técnico(a) de construção naval/em-

barcações de recreio.
Técnico(a) de mecatrónica de automóveis ligeiros  . . . . . 3 Técnico(a) de mecatrónica de auto-

móveis ligeiros.
Técnico(a) de produção automóvel  . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de produção automóvel.
Técnico(a) de recepção/orçamentação de oficina  . . . . . . 3 Técnico(a) de recepção/orçamentação 

de oficina.

541 — Indústrias alimentares  . . . . . . . . . Operador(a) de preparação e transformação de produtos 
cárneos.

2 Operador(a) de preparação e transfor-
mação de produtos cárneos.

Operador(a) de transformação do pescado  . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de transformação do 
pescado.

Pasteleiro(a) — padeiro(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Pasteleiro(a) — padeiro(a).
Técnico(a) de controlo de qualidade alimentar  . . . . . . . . 3 Técnico(a) de controlo de qualidade 

alimentar.
Técnico(a) de transformação do pescado. . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de transformação do pes-

cado.

542 — Indústria do têxtil, vestuário, cal-
çado e couro.

Costureira(o) industrial de malhas . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Costureira(o) industrial de tecidos . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2
2

Costureira(o) industrial de malhas.
Costureira(o) industrial de tecidos.

Costureira(o) modista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Costureira(o) modista.
Modelista de calçado e de marroquinaria  . . . . . . . . . . . . 3 Modelista de calçado e de marroqui-

naria.
Modelista de vestuário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Modelista de vestuário.

Operador(a) de aparelhos de tinturaria  . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de máquinas de tintura-
ria, estamparia e acabamento.

Operador(a) de fabrico de calçado e componentes  . . . . . 2 Operador(a) de fabrico de calçado.
Operador(a) de fabrico de componen-

tes para calçado.

Operador(a) de fabrico de marroquinaria  . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de fabrico de marroqui-
naria.

Operador(a) de máquinas de fiação . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Operador(a) de máquinas de fiação, 

tecelagem e tricotagem.
Operador(a) de máquinas de tecelagem. . . . . . . . . . . . . . 2
Operador(a) de máquinas de tricotagem  . . . . . . . . . . . . . 2

Técnico(a) de desenho de vestuário. . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de desenho de vestuário.
Técnico(a) de design de moda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de design de moda.

Técnico(a) de design têxtil para estamparia. . . . . . . . . . . 3
Técnico(a) de design têxtil para tecelagem  . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de design têxtil.
Técnico(a) de design têxtil para malhas. . . . . . . . . . . . . . 3

Técnico(a) de gestão da produção de calçado e de mar-
roquinaria.

3 Técnico(a) de gestão da produção de 
calçado e de marroquinaria.

Técnico(a) de manutenção de máquinas de calçado e de 
marroquinaria.

3 Técnico(a) de man. Máq.De calçado 
e de marroquinaria.

Técnico(a) de máquinas rectas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) afinador(a) de teares.
Técnico(a) de métodos e tempos de calçado e de marro-

quinaria.
3 Técnico(a) de métodos e tempos de 

calçado e de marroquinaria.
Técnico(a) de moda de calçado e de marroquinaria  . . . . 3 Técnico(a) de moda de calçado e de 

marroquinaria.
Técnico(a) de tecelagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de fiação, tecelagem e 

tricotagem.
Técnico(a) de enobrecimento têxtil . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de enobrecimento têxtil.

543 — Materiais (madeiras)  . . . . . . . . . . Carpinteiro(a)/carpinteiro(a) de limpos . . . . . . . . . . . . . . 2 Carpinteiro(a)/carpinteiro(a) de limpos
Marceneiro(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Marceneiro(a).
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Oerador(a) de acabamentos de madeira e mobiliário  . . . 2 Operador(a) de acabamentos de ma-
deira e mobiliário.

Operador(a) de máquinas de segunda transformação de 
madeira.

2 Operador(a) de máquinas de se-
gunda transformação de madeira.

Técnico(a) de desenho de mobiliário. . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de desenho de mobiliário.

543 — Materiais (cerâmica)  . . . . . . . . . . Formista/moldista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de moldes - cerâmica.
Operador(a) cerâmico(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) cerâmico(a).
Pintor(a)/decorador(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Pintor(a)/decorador(a).
Técnico(a) de cerâmica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de cerâmica.
Técnico(a) de cerâmica criativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de cerâmica criativa.
Técnico(a) de laboratório cerâmico . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de laboratório cerâmico.
Técnico(a) de modelação cerâmica  . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de modelação cerâmica.
Técnico(a) de pintura cerâmica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de pintura cerâmica.

543 — Materiais (cortiça)  . . . . . . . . . . . . Preparador(a) de cortiça. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Preparador(a) de cortiça.
Técnico(a) de gestão da produção da indústria da cor-

tiça.
3 Técnico(a) de gestão da produção da 

indústria da cortiça.
Operador(a) de granulação e aglomeração de cortiça  . . . 2 Operador(a) de granulação e aglome-

ração de cortiça.
Operador(a) de transformação da cortiça. . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de transformação da 

cortiça.

543 — Materiais (outros). . . . . . . . . . . . . Técnico(a) de transformação de polímeros/ processos de 
produção.

3 Técnico(a) de transformação de polí-
meros/processos de produção.

544 — Indústrias extractivas . . . . . . . . . . Operador(a) de salinas tradicionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de salinas tradicionais.
Operador(a) mineiro(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) mineiro(a).

582 — Construção civil e engenharia civil Canalizador(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Canalizador(a).
Condutor(a)/manobrador(a) de equipamento de movimen-

tação de terras.
2 Condutor(a) /manobrador(a) de equi-

pamento de movimentação de terras.
Ladrilhador(a)(a)zulejador(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Ladrilhador(a).
Operador(a) de CAD/construção civil . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de CAD/construção civil.
Pedreiro(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Pedreiro(a).
Pintor(a) de construção civil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Pintor(a) de construção civil.
Técnico(a) de desenho de construção civil  . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de desenho de construção 

civil.
Técnico(a) de medições e orçamentos . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de medições e orçamentos.
Técnico(a) de obra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de obra.
Técnico(a) de topografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de topografia.
Técnico(a) especialista em condução de obra  . . . . . . . . . 4 Técnico(a) especialista em condução 

de obra.

621 — Produção agrícola e animal  . . . . . Operador(a) agrícola — culturas arvenses/horticultura. . 2 Operador(a) agrícola.
Operador(a) agrícola — fruticultura/viticultura. . . . . . . . 2
Operador(a) agrícola — horticultura/fruticultura  . . . . . . 2
Operador(a) agrícola — horticultura/fruticultura biológicas 2

Tratador(a) de animais em cativeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Tratador(a) de animais em cativeiro.
Operador(a) de máquinas agrícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de máquinas agrícolas.

Operador(a) de pecuária /bovinicultura . . . . . . . . . . . . . . 2
Operador(a) de pecuária/pequenos ruminantes  . . . . . . . . 2 Operador(a) pecuário(a).
Operador(a) de pecuária/suinicultura, avicultura e cuni-

cultura.
2

Tratador(a)/desbastador(a) de equinos. . . . . . . . . . . . . . . 2 Tratador(a) /desbastador(a) de equinos.
Técnico(a) de produção agrária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de produção agrária.

622 — Floricultura e jardinagem. . . . . . . Operador(a) de jardinagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de jardinagem.
Operador(a) de manutenção em campos de golfe (golf 

keeper).
2 Operador(a) de manutenção em cam-

pos de golfe (golf keeper).
Técnico(a) de jardinagem e espaços verdes. . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de jardinagem e espaços 

verdes.

623 — Silvicultura e caça  . . . . . . . . . . . . Motosserrista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Motosserrista.
Operador(a) florestal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) florestal.
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Técnico(a) de gestão cinegética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de gestão cinegética.
Técnico(a) de recursos florestais e ambientais  . . . . . . . . 3 Técnico(a) de recursos florestais e 

ambientais.

624 — Pescas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ajudante de maquinista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Ajudante de maquinista.
Contramestre pescador(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Contramestre pescador(a).
Maquinista prático de 2ª classe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Maquinista prático de 2ª classe.

Marinheiro(a) pescador(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Marinheiro(a) pescador(a).
Pescador(a). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Operador(a) aquícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) aquícola.

725 — Tecnologias de diagnóstico e te-
rapêutica.

Técnico(a) de aquicultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico(a) de óptica ocular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3
3

Técnico(a) de aquacultura.
Técnico(a) de óptica ocular.

729 — Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico(a) de termalismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de termalismo.
Operador(a) de hidrobalneoterapia  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de hidrobalneoterapia.

761 — Serviço de apoio a crianças e jovens Acompanhante de crianças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Acompanhante de crianças.
Técnico(a) de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de acção educativa.

762 — Trabalho social e orientação. . . . . Agente em geriatria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Agente em geriatria.
Assistente familiar e de apoio à comunidade. . . . . . . . . . 2 Assistente familiar e de apoio à co-

munidade.
Animador(a) sociocultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Animador(a) sociocultural.

811 — Hotelaria e restauração. . . . . . . . . Cozinheiro(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Cozinheiro(a).
Empregado(a) de andares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Empregado(a) de andares.
Empregado(a) de bar (barman/barmaid) . . . . . . . . . . . . . 2 Empregado(a) de bar/barman/bar-

maid.
Empregado(a) de mesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Empregado(a) de mesa.
Operador(a) de manutenção hoteleira  . . . . . . . . . . . . . . . 2 Operador(a) de manutenção hoteleira.
Recepcionista de hotel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Recepcionista de hotel.
Técnico(a) de cozinha/pastelaria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de cozinha/pastelaria.
Técnico(a) de mesa/bar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de mesa/bar.

812 — Turismo e lazer. . . . . . . . . . . . . . . Acompanhante de turismo equestre . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Acompanhante de turismo equestre.
Técnico(a) de agências de viagens e transportes . . . . . . . 3 Técnico(a) de agências de viagens e 

transportes.
Técnico(a) de informação e animação turística . . . . . . . . 3 Recepcionista de turismo.

Técnico(a) de animação turística.
Técnico(a) de turismo ambiental e rural  . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de turismo ambiental e 

rural.
Técnico(a) especialista de animação em turismo de saúde 

e bem-estar.
4 Técnico(a) especialista de animação 

em turismo de saúde e bem-estar.
Técnico(a) especialista de gestão de turismo. . . . . . . . . . 4 Técnico(a) especialista de gestão de 

turismo.
Técnico(a) especialista de turismo ambiental  . . . . . . . . . 4 Técnico(a) especialista de turismo 

ambiental.

813 — Desporto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico(a) de gestão desportiva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de gestão desportiva.

815 — Cuidados de beleza  . . . . . . . . . . . Cabeleireiro(a) de homens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Cabeleireiro(a) de senhoras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Cabeleireiro(a).
Cabeleireiro(a) unissexo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Esteticista-cosmetologista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Esteticista-cosmetologista.
Manicura-pedicura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Manicura-pedicura.
Massagista de estética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Massagista de estética.

850 — Protecção do ambiente . . . . . . . . . Operador(a) de estações de tratamento de águas (ETA) 2
Operador(a) de estações de tratamento 

de águas.Operador(a) de estações tratamento de águas residuais 
(ETAR).

2

Operador(a) de sistemas de tratamento de resíduos só-
lidos.

2 Operador(a) de sistemas de tratamento 
de resíduos sólidos.

Técnico(a) de gestão do ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Técnico(a) de gestão do ambiente.
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861 — Protecção de pessoas e bens. . . . . Bombeiro(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Bombeiro(a).
Tripulante de ambulâncias de socorro . . . . . . . . . . . . . . . 2 Tripulante de ambulâncias de so-

corro.

862 — Segurança e higiene no trabalho. . Técnico(a) de segurança e higiene do trabalho  . . . . . . . . 3 Técnico(a) de segurança e higiene do 
trabalho.

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Hospital Amato Lusitano — Castelo Branco

Deliberação (extracto) n.º 1386/2008
Por deliberação de 24/04/2008  do Conselho de Administração deste 

Hospital:

António Manuel da Conceição Barata, técnico profissional de 1ª classe, 
área de electrónica – nomeado, precedendo concurso, técnico profissional 
principal, área de electrónica.

(Isento de fiscalização prévia do TC)

29 de Abril de 2008. — O Presidente do  Conselho de Administração, 
José Manuel Sanches Pires. 

 Hospital de São Marcos

Deliberação n.º 1387/2008
Por deliberação do Conselho de Administração de 24 de Abril de 

2008:
Nomeados definitivamente, precedendo concurso, na categoria 

de auxiliar de acção médica principal da carreira de pessoal dos 
serviços gerais, os seguintes profissionais, cujo escalão e índice 
a seguir a cada nome se indicam, ficando exonerados do lugar 
que ocupam, com efeitos à data da aceitação de nomeação do 
novo lugar:

Maria Irene Macedo da Cunha de Oliveira — escalão 2, índice 189
Maria Florinda de Matos Ramos Gomes — escalão 1, índice 181
Maria Emília Dias Ferreira — escalão 2, índice 189
Maria da Assunção Sousa Carvalho — escalão 2, índice 189
Maria Fernanda Barroso Soutinho — escalão 1, índice 181
Maria Celeste Ferreira Martins da Cruz Peixoto — escalão 2, 

índice 189
Carla Maria Nogueira da Silva — escalão 1, índice 181
Teresa de Sousa e Silva — escalão 2, índice 189
João Batista Antunes Pereira — escalão 1, índice 181
Maria Teresa Rodrigues Machado — escalão 1, índice 181
Sandra Maria Leite da Rocha — escalão 1, Índice 181
Maria Armanda Ferreira da Costa — escalão 1, índice 181
Maria João de Oliveira Matos — escalão 1, índice 181
Maria das Dores Gomes Ferreira — escalão 2, índice 189
Idalina de Fátima Ribeiro Vieira — escalão 2, índice 189
Maria do Sameiro Almeida Vieira Aguiar — escalão 2, índice 189
Maria das Dores Ferreira Duarte — escalão 1, índice 181
Lurdes da Costa Ribeiro — escalão 2, índice 189
Ana Maria Peixoto de Oliveira — escalão 1, índice 181
Maria Helena Marques Pereira Ribeiro — escalão 1, índice 181
Maria de Fátima da Costa Fernandes e Silva — escalão 2, 

índice 189
Maria de Jesus da Silva Oliveira — escalão 2, índice 189
Antónia da Silva Alves — escalão 2, índice 189
Isabel Maria da Costa Leite de Sousa Reis — escalão 1, índice 181
Maria Eugénia de Castro Gomes Peixoto — escalão 2, índice 189
Maria da Costa Gomes Esteves — escalão 2, índice 189
Maria do Céu Ferreira Cerqueira — escalão 2, índice 189
Maria da Conceição da Silva Mouta Peixoto — escalão 2, 

índice 189
Maria da Conceição Pereira Ferreira — escalão. 2, índice 189

Maria dos Anjos Silva da Cruz Ferreira — escalão 2, índice 189
Maria Helena Barbosa da Silva — escalão 2, índice 189
Maria Manuela da Silva Costa — escalão 1, índice 181
Maria Amélia de Amorim Pereira da Costa — escalão 1, índice 181
Ana Maria da Fonte Rodrigues — escalão 1, índice. 181
António Barros Barbosa Costa — escalão 1, índice 181
Maria Madalena Batista Antunes — escalão 1, índice 181
Fernanda da Ascensão Duarte Correia Alves — escalão 1, 

índice 181
Inês de Assunção Amorim de Araújo Pereira — escalão 1, 

índice 181
João Pedro Araújo de Oliveira — escalão 1, índice 181
Lúcia Dias Fernandes — escalão 1, índice 181
Maria da Conceição da Silva Fernandes — escalão 2, índice 189
Lúcia Maria Rodrigues Ribeiro — escalão 1, índice 181
Cristina Maria Correia Monteiro Arantes — escalão 1, índice 181
Maria Júlia Maciel Rodrigues dos Santos — escalão 1, índice 181
Sandra Manuela Abreu Bastos Vieira — escalão 1, índice 181
Maria Preciosa Serafim de Castro Silva — escalão 1, índice 181
Teresa Moreira de Sá — escalão 1, índice 181
Maria José Fernandes Vilaça — escalão 1, índice 181
Maria da Natividade Ribeiro de Azevedo — escalão 1, índice 181
Maria Manuela da Costa Costeira — escalão 1, índice 181
Jaime Manuel Miranda Gonçalves Morim — escalão 1, índice 181
João Miguel Moreira Magalhães — escalão 1, índice 181
Maria da Conceição Antunes da Silva Pereira — escalão 1, 

índice 181
Maria Luísa Marques Marinheiro da Cunha — escalão 1, 

índice 181
Carminda da Silva Azevedo Gomes — escalão 1, índice 181
Ludovina Ferreira Braga — escalão 1, índice 181
Maria Leonor Ferreira da Costa — escalão 1, índice 181
Maria Elvira de Araújo Gomes Faria — escalão 1, índice 181
Maria Cândida da Rocha Ferreira Braga — escalão 1, índice 181
Alice Paula Magalhães da Silva — escalão 1, índice 181
Isabel Maria Antunes de Castro Gomes — escalão 1, índice 181
Maria Goreti Marques de Castro Macedo — escalão 1, índice 181
Laura Barbosa da Silva — escalão 1, índice 181
Linda Rosa Ferreira Bastos Ramos — escalão 1, índice 181
Maria Sara Vilaça Martins — escalão 1, índice 181
Cristina Pereira Marques Tavares — escalão 1, índice 181
Silvina da Conceição Marques de Oliveira — escalão 1, índice 181
Lucília do Céu da Silva Soares e Sousa — escalão 1, índice 181
Luzia Vieira da Silva — escalão 1, índice 181
Dinis Agostinho Carvalho da Silva — escalão 1, índice 181
Mafalda Sofia Rodrigues Esperança dos Santos — escalão 1, 

índice 181
Maria do Carmo Fernandes da Cruz Morgado — escalão 1, 

índice 181
Maria Idalina Fernandes da Cruz — escalão 1, índice 181
Maria Marcelina Ferreira de Sousa — escalão 1, índice 181
Graziela Sofia Oliveira Martins Passos — escalão 1 índice 181
Manuel Branco Ferreira — escalão 2, índice 189
Mónica Andreia Fernandes Capa — escalão 1, índice 181
António da Silva Moreira — escalão 2, índice 189
Maria Luísa Pereira Vieira — escalão 1, índice 181
Maria da Conceição da Silva Faria — escalão 1, índice 181
Aida da Conceição Barros de Macedo — escalão 1, índice 181
Cristina Maria Dantas Machado — escalão 1, índice 181
Rosa Maria Serafim Ferreira da Cunha — escalão 1, índice 181
Maria da Graça Gonçalves Fujaco Pereira — escalão 1, índice 181
Maria José Rodrigues de Oliveira — escalão 1, índice 181
Carolina Rosa de Araújo — escalão 1, índice 181
José Maria Lobo Rebelo — escalão 1, índice 181




